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Nobres edis.
Estamos reiterando esta indicação. para que se olhe para o Distrito de Marechal Rondon. que. localizado
entre seis projetos de assentamento do INCRAdetém uma carência no que diz respeito o acesso à educação.
Apesar de ser grande o número de alunos que precisam do EnsinoMédio. é uma minoria que é beneficiada
pelas salas que foram cedidas para esse fim (mas que funcionam de forma precária, segundo os
moradores) na Escola localizada no Município de Nova Mamoré. Dessa forma a construção de uma Escola
no Distrito de Mal. Rondon é primordial. pois certamente. devido a sua localização privilegiada a
abrangência será muito maior e várias famílias podem vir a ser beneficiadas. Existeuma grande demanda
de alunos que não é atendida. aonde seus moradores registram a grande e preocupante ca
indicação visa atender e garantir a permanência dos alunos na Escola. Sendo estas as nossas j
contamos com o apoio deste Parlamento.
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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO AZINHO DA Ji'ETAGROIPT

INDICAao Governo do Estado.com cópia para Secretaria de Educação do Estado
- SEDUC.da necessidade de construção de uma EscolaEstadual de Ensino Médio
no Distrito Marechal Rondon. localizado na ga Linha do Ribeirão. Município de
NovaMamoré.

o Deputado que a este subscreve nos termos regimentais. INDICAao Governo do Estado com cópia para
Secretaria de Educação do Estado - SEDUC.da necessidade de construção de uma Escola Estadual de
Ensino Médio no Distrito Marechal Rondon. localizado na ga Linha do Ribeirão. Município de Nova.
Mamoré.
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